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	TERMO ADITIVO AO TERMO DE ADESÃO AO CONTRATO UNIFLEX – UNIMED/AEMFLO



Pelo presente instrumento particular, AEMFLO – ASSOCIAÇÃO EMPRESARIAL DA REGIÃO METROPOLITANA DE FLORIANÓPOLIS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 78.531.845/0001-09, com sede na Avenida Leoberto Leal, n. 64, Barreiros, São José/SC, representada neste ato por seu representante legal o Vice-Presidente de Assistência e Serviços Marcelo Bigolin, conforme estatuto social e termo de posse, de ora em diante simplesmente chamada de FILIANTE, por força do convênio que mantém junto a UNIMED – COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 77.858.611/0001-08, com endereço na Rua Dom Jaime Câmara, n. 94, Centro, Florianópolis/SC,  CONTRATO UNIFLEX NACIONAL COLETIVO POR ADESÃO N° 2276  e de outro, a empresa       pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF no       com sede na rua       através do seu representante legal       de ora em diante chamada de FILIADA.

As partes em decorrência do Contrato originário assinado entre AEMFLO e a UNIMED para implantação de Plano de Assistência à Saúde Coletivo Empresarial, firmado em 01 de dezembro de 2001, resolvem de comum acordo estabelecer o presente aditamento, a ser firmado com vigência a partir de 1º de novembro de 2009, para e alterar o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA 

As partes de comum acordo resolvem alterar a cláusula 9º do contrato primitivo, passando a ter a seguinte redação:

1. O presente termo Aditivo tem por objeto a alteração na data limite da movimentação cadastral para inclusões, exclusões e ou alterações dos planos de saúde.

2. Quando a empresa associada solicitar o cancelamento, rescisão ou tão-somente a exclusão de algum(s) dos seus beneficiários, deverá fazê-lo, por escrito, por meio de formulário próprio da AEMFLO, informando todos os dados, tais como: seu nome, nome da mãe, endereço residencial e CPF, tendo como data limite para realizar a solicitação até o 15º dia do mês em curso.
CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato Primitivo não alteradas pelo presente Instrumento.

E por estarem assim justas e acordadas, assinam o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que o subscrevem.

São José (SC),       de       de      .

___________________________________                              ____________________________________

EMPRESA FILIADA

                                         

Marcelo Bigolin

                                                                                                           AEMFLO – Associação Empresarial da

                                                                                                           Região Metropolitana de Florianópolis

Testemunhas

____________________________________
                         
___________________________________

  Nome:





                            Nome:

  CPF:



                                                      CPF:
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